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 12.1. O contrato será extinto quando vencido o pra-
zo nele estipulado, independentemente de terem sido cum-
pridas ou não as obrigações de ambas as partes contraen-
tes.

 12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do pra-
zo nele fi xado, sem ônus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continui-
dade ou quando entender que o contrato não mais lhe ofe-
rece vantagem.

 12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na pró-
xima data de aniversário do contrato, desde que haja a no-
tifi cação do contratado pelo contratante nesse sentido com 
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

 12.1.3. Caso a notifi cação da não-continuidade do 
contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

 12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpri-
das as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fi xado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da 
Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa.

 12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arti-
gos 138 e 139 da mesma Lei.

 12.2.2. A alteração social ou a modifi cação da fi na-
lidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

 12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pes-
soa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adi-
tivo para alteração subjetiva.

 12.3. A extinção do contrato não confi gura óbice 
para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-fi nan-
ceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 

 13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA (art. 92, VIII)

 13.1. As despesas com a execução do presente con-
trato correrão à conta da Unidade Orçamentária:  Funcio-
nal Programática: Categoria Econômica: Fontes de Recursos: 
Próprios, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº. ___, de 
___/___/202x, no valor de R$ _______ (_________________) 

 13.2. A dotação relativa aos exercícios fi nanceiros 
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orça-
mentária respectiva e liberação dos créditos corresponden-
tes, mediante apostilamento.

 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMIS-
SOS (art. 92, III)

 14.1. Os casos omissos serão decididos pelo Municí-
pio de Boa Vista, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 07/06/2024 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos.

 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

 15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão 
pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021.

 15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mes-
mas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fi zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 15.3. As alterações contratuais deverão ser promo-

vidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, sal-
vo nos casos de justifi cada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo de-
verá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 
Lei nº 14.133, de 2021).

 15.4. Registros que não caracterizam alteração do 
contrato podem ser realizados por simples apostila, dispen-
sada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

 16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presen-
te instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio ofi cial na Internet, em atenção 
ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012.

 16.2. Compete ao gestor do contrato providenciar 
a publicação do extrato de eventuais termos aditivos nos 
meios eletrônicos ofi ciais, bem como o lançamento dos da-
dos respectivos no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(art. 129 do Decreto Municipal nº 049/2024). 

 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

 17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Boa Vista 
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 [Local], [dia] de [mês] de [ano].
_________________________

Representante legal do CONTRATANTE
_________________________

Representante legal do CONTRATADO

 TESTEMUNHAS:

 1-
 2- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº:  21893/2022/SMO
 ESPÉCIE: DECIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 179/SMO/GC/DPLAN/2023.
 OBJETO: 
 1.1 O presente termo aditivo tem por objeto a pror-
rogação do “PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO”, 
originalmente previsto na cláusula DÉCIMA TERCEIRA do 
contrato ora aditado, por mais 60 (sessenta) dias, a contar 
de 21/05/2025.
 1.2 O presente termo aditivo tem por objeto a pror-
rogação do “PRAZO DO CONTRATO”, originalmente previs-
to na cláusula DÉCIMA QUARTA do contrato ora aditado, por 
mais 90 (noventa) dias, a contar de 20/06/2025.
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO 
 2.1. As despesas com a execução do presente Termo 
Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unida-
de Orçamentária: 020901 Funcional Programática: 15 451 
0039 2.120, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, Fonte de 
Recursos: Convênio 925724/2021 – MINISTÉRIO DO DESEN-
VOLVIMENTO REGIONAL – 1082.423-10/2021/MDR/CAIXA/
PMBV e recurso próprio/contrapartida.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: EXTREMO NORTE CONSTRUÇÕES 
LTDA.
 DATA: 20 DE MAIO DE 2025.


